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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Secretaria/Órgão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

	Responsável pela Demanda:

Barbara Reginatto Tuni
	Cargo:

Secretária

	E-mail:

saúde@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

(54) 3477-1233


	1. Objeto da Contratação

	Contratação de empresa para fornecimento e instalação de móveis, conforme projetos, para a UBS (Unidade Básica de Saúde) do município de Paraí/RS.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	Aquisição de mobiliário para atender as necessidades de trabalho das secretarias da prefeitura de Paraí e anexos, indispensáveis ao desempenho das atividades desenvolvidas, a qual garantirá melhores condições de trabalho aos servidores, visando ainda, proporcionar maior eficácia no desempenho destas atividades contribuindo para uma excelente gestão.  Necessário se fazer a aquisição de mobiliários, destinados para suprir as necessidades das secretarias do município, visando o melhoramento dos móveis nos setores que necessitam troca devido ao estado de danificação causado pelo uso e pelo tempo, importante suprir a demanda em alguns casos que são insuficientes, dessa forma pensando em um melhor atendimento e funcionamento dos serviços prestados à população. Esta aquisição tem como intento solucionar os problemas relacionados às condições físicas dos ambientes de trabalho de modo a possibilitar melhor condição laboral e comodidade para os servidores e para o público atendido. As quais possibilitam o maior adensamento da ocupação das instalações e acomodação de maneira adequada

	3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada

	                     A planilha com a descrição dos móveis e quantitativos segue anexa.

	4. Previsão de entrega

	O fornecimento e instalação dos móveis deverá ser de forma imediata, em prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do envio dos empenhos, podendo ser prorrogado.

	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Barbara Reginatto Tuni
Cargo: Secretaria de Saúde e Assistência Social 

	Paraí/RS, 14 de agosto de 2024
Barbara Reginatto Tuni
Secretaria de Saúde e Assistência Social
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